
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL NO. 2.5280 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

ALTERA O ARTIGO 2" DA LEI MUNICIPAI, N".

2.516, DE 09 DE SETEMBRO D8 2022, qUn USrÕn
SOBRE O "PROGRAMA MUNICIPAL DE

AGENTES DE LEITURA", No vruxrcÍpto DE

MARBCHAL FLORIANO/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. loAlteraoArtigo 7o daLei Municipal n".2.516, de 09 de Setembro de2022, quepassará

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o Os Agentes de Leitura deverão enviar mensalment,e

relatório pormenorizado de sucts atividades para a Secretaria

Municipal de Educação, assinalando o cumprimento das metas

estabelecidas. "

Art. 3o Os demais dispositivos desta Lei pennanecem inalterados

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5o Revogam-se as disposições ern contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES ,24 de Novembro de 2022.
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